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MENSAGEM Nº 48/2025.
RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 268/2025, QUE “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA O CADASTRAMENTO, MONITORAMENTO, PROTEÇÃO, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS NASCENTES EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG.”

Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 268/2025, que “Dispõe sobre as diretrizes para o cadastramento, monitoramento, proteção, conservação e recuperação das nascentes existentes no Município de Sete Lagoas/MG”, de autoria da nobre Vereadora Heloísa Diniz Frois, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razões de inconstitucionalidade. 
Após proceder a análise de forma minuciosa da referida Redação Final e das prerrogativas inerentes a esta proposição, é pertinente discorrer e apontar as razões que a tornam inapta.
O Projeto de Lei nº 268/2025 dispõe sobre as diretrizes para o cadastramento, monitoramento, proteção, conservação e recuperação das nascentes existentes no Município de Sete Lagoas/MG. Embora reconheça-se o mérito da proposta e a relevância da preservação dos recursos hídricos, o veto total se impõe por razões de ordem jurídica, administrativa e técnica.
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Agropecuário (SEMADEA), por meio do Ofício/SEMADEA/JUR/16/2025, manifestou-se contrariamente à sanção do projeto, apontando que a propositura cria obrigações diretas ao Executivo, como o cadastramento e georreferenciamento de todas as nascentes do Município, o que demanda a destinação de equipe técnica especializada, além da criação de um programa contínuo de recuperação, manutenção e monitoramento das áreas, bem como a estruturação de ações de fiscalização (vigilância ambiental), emissão de orientações técnicas e certificações.

Ocorre que tais obrigações não foram precedidas de qualquer estudo de viabilidade técnica ou financeira. Embora a SEMADEA possua dotação orçamentária voltada à recuperação de áreas degradadas, não há verba disponível para a execução do programa proposto, o que exigiria a captação de recursos de terceiros (como ONGs e universidades) e a formação de uma equipe multidisciplinar permanente – medida inviável no cenário atual, conforme exposto pela Secretaria.

A aprovação da proposta, sem o devido planejamento técnico-orçamentário, implicaria na criação de uma norma sem efetividade prática, com alto risco de questionamento judicial, inclusive mediante ação civil pública, pela evidente ausência de lastro financeiro e estrutural para sua execução. A sanção do projeto, nessas condições, afrontaria também os arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que exigem análise de impacto orçamentário e compatibilidade com o plano plurianual e a lei orçamentária.
Ademais, embora o Projeto de Lei nº 268/2025 se apresente sob a forma de diretrizes para a proteção e recuperação de nascentes, observa-se que seu conteúdo ultrapassa o caráter meramente orientador e atribui diretamente ao Poder Executivo municipal uma série de responsabilidades operacionais e administrativas, como o cadastramento, o georreferenciamento, a realização de ações permanentes de monitoramento, manutenção e recuperação ambiental, além da emissão de certificações, orientações técnicas e vigilância. 
Tais medidas, portanto, não se limitam à fixação de princípios gerais de política ambiental, mas impõem deveres concretos e contínuos à estrutura administrativa do Município sem estudo técnico prévio, o que caracteriza vício de iniciativa legislativa, por tratar-se de matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
O projeto prevê, ainda, a realização de cadastramento e monitoramento de nascentes localizadas também em propriedades privadas, mediante simples comunicação prévia ao proprietário, o que pode gerar questionamentos quanto à legalidade da medida. 
Isso porque a entrada de agentes públicos em imóvel particular para fins de levantamento técnico e georreferenciamento, ainda que com finalidade ambiental, demanda prévia autorização legal específica e, em determinados casos, consentimento do proprietário ou decisão judicial, sob pena de violação ao direito fundamental à inviolabilidade da propriedade, garantido pelo art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. Dessa forma, a previsão constante no projeto, sem resguardar essas garantias, mostra-se juridicamente frágil e incompatível com o ordenamento constitucional vigente.
Por fim, cumpre observar que diversas das ações propostas já encontram respaldo em normativas federais e estaduais vigentes, sendo passíveis de implementação por meio de instrumentos infralegais mais adequados e planejados, no âmbito da competência do Executivo, resguardando-se a legalidade, a eficiência e a segurança jurídica.

Diante do exposto, opto por vetar integralmente o Projeto de Lei nº 268/2025, com fundamento na ausência de compatibilidade financeira e orçamentária, e na inviabilidade técnica apontada pelo órgão ambiental competente, visando à proteção do interesse público e à boa gestão dos recursos municipais, submetendo à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 27 de junho de 2025.
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